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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

LEI

LEI n. 7.096, DE 29 DE AGOSTO DE 2023.

Dispõe sobre o auxílio financeiro da União para complementação do piso 
salarial nacional dos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem 
e parteira da área de Saúde Pública repassado a Prefeitura Municipal de 
Campo Grande, referente ao exercício de 2023, dispostos na Lei Federal 
n. 14.434, de 04 de agosto de 2022, e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato 
Grosso do Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido, no âmbito do Município de Campo Grande-MS, para os 
profissionais da enfermagem da rede pública municipal de saúde, das entidades privadas 
sem fins lucrativos com certificado de entidade beneficente de assistência social na área 
de saúde e das entidades privadas contratualizadas ou conveniadas, que atendam, no 
mínimo, 60% de seus pacientes pelo Sistema Único de Saúde (SUS), o repasse da 
complementação financeira para o pagamento do piso salarial nacional no valor de R$ 
4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais). 

Art. 2º Será repassada a complementação financeira para o cumprimento do piso 
salarial nacional proporcional à carga horária de 44 horas semanais de trabalho sobre o 
valor de R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único. O valor estabelecido no caput será devido na seguinte 
proporção:

I - 100% (cem por cento) do piso salarial nacional para o cargo de enfermeiro;

II - 70% (setenta por cento) do piso salarial nacional para o cargo de técnico de 
enfermagem;

III - 50% (cinquenta por cento) do piso salarial nacional para o cargo de auxiliar 
de enfermagem e parteira.

Art. 3° A implementação da diferença remuneratória resultante do piso 
salarial nacional, previsto nos artigos 1° e 2°, deverá ocorrer na extensão do quanto 
disponibilizado, à título de assistência financeira complementar, pelo orçamento da União 
(art. 198, §§ 14 e 15, da CF, com redação dada pela EC n. 127/2022).

§ 1º A implementação prevista no caput será efetivada mediante rubrica própria 
denominada complementação remuneratória resultante do piso salarial nacional.

§ 2º Não será exigível o pagamento da complementação do piso nacional por 
parte do Município de Campo Grande-MS, se houver insuficiência da assistência financeira 
complementar da União, mencionada no caput.

Art. 4º O pagamento do piso salarial nacional será proporcional à carga horária 
de 44 horas semanais, de modo que, se a jornada for inferior, o piso será reduzido 
proporcionalmente.

Art. 5º Esta Lei observará todas as disposições constantes na Emenda 
Constitucional n. 127, de 22 de dezembro de 2022, Lei Federal n. 14.434, de 4 de agosto 
de 2022 e nas normativas expedidas pelo Ministério da Saúde.

Art. 6° O disposto nesta Lei se enquadra aos profissionais de enfermagem e 
parteiras de instituições privadas sem fins lucrativos com certificado de entidade 
beneficente de assistência social na área de saúde e entidades privadas contratualizadas 
ou conveniadas, que atendam, no mínimo, 60% de seus pacientes pelo SUS (art. 15-A 
da Lei n. 7.498/1986).

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE AGOSTO DE 2023.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

SECRETARIAS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO CONTRATO n. 303, CELEBRADO EM 21 DE AGOSTO DE 2023.
PARTES: Agência Municipal de Tecnologia da Informação e Inovação - AGETEC e a 
Empresa Acessoline Telecomunicações Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 8.666/1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis, em conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico n. 132/2023 e seus 
anexos, regido pela Lei n. 10.520/2002 e pelo Decreto Municipal n. 14.670/2021, Lei Complementar 
n. 123/2006 e suas alterações e demais normativas indicadas em seu preâmbulo, decorrente de 
procedimento licitatório homologado em 20/7/2023 pelo Diretor-Presidente da AGETEC, anexo ao 
Processo Administrativo n. 28.874/2023-46.
OBJETO: A contratação de empresa especializada para o fornecimento de link de internet 
de 1GBPS - link principal, em conformidade com as especificações constantes do termo de 
referência (ANEXO III do edital) e proposta, originários do edital de licitação.
VALOR: O valor total da presente contratação é de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais).
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: Programa de trabalho 1.500.000.001.04.126. 0007.4036; 
Elemento de despesa 33903957 - Serviços de Processamento de Dados e Elemento de despesa 
33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso 1 - Recursos 
do Tesouro.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.
ASSINATURAS: Paulo Fernando Garcia Cardoso e Rodrigo Bestetti.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE AGOSTO DE 2023.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 29 DE AGOSTO DE 2023, AO 
TERMO DE FOMENTO n. 319, DE 31/8/2022.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Assistência Social - SAS, com recursos do Fundo Municipal de Investimento Social 
(FMIS) e a Fundação Manoel de Barros.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 13.019, de 31/7/2014, regulamentada pelo 
Decreto Municipal n. 13.022, de 23/12/2016, consoante com o Processo Administrativo 
n. 42137/2022-57.

ANO XXVI n. 7.181 - quarta-feira, 30 de agosto de 2023

PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município.................................................Alexandre Ávalo Santana
Chefe de Gabinete da Prefeita .....................Thelma Fernandes Mendes Nogueira Lopes     
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais .................................................
..............................................................................................................João Batista da Rocha
Controlador-Geral do Município............................................ João Batista Pereira Junior 
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social.....Anderson Gonzaga da Silva  Assis
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretária Munic. de Gestão....................................... Evelyse Ferreira Cruz Oyadomari
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos..............Domingos Sahib Neto
Secretária Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ....................................................
......................................................................................................Katia Silene Sarturi Warde
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
......................................................................................................Adelaido Luiz Spinosa Vila
Secretário Munic. de Educação...............................Lucas Henrique Bitencourt de Souza
Secretário Munic. de  Saúde.........................................................Sandro Trindade Benites
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretária Munic.de Cultura e Turismo..........Mara Bethania Bastos Gurgel de Menezes
Secretário-Exec. de Compras Governamentais.................................Isaac José de Araujo 
Secretário Municipal da Juventude .................. Maicon Cleython Rodrigues Nogueira
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................... Francisco Eduardo Galvão
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal...................Ana Luiza Lourenço de Oliveira e Lima 
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor ..........................................................
.................................................................................................... José Ferreira da Costa Neto
Subsecretário de Defesa dos Direitos Humanos ................................................................
...........................................................................Thais Helena Vieira Rosa Gomes da Silva
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Subsecretário de Articulação Social e Assuntos Comunitários ..........................................
.......................................................................................................... Francisco Almeida Teles
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................Camilla  Nascimento de Oliveira 
Diretora-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ...............
..................................................................................................................Maria Helena Bughi
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito ......................................
..............................................................................................................Janine de Lima Bruno
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes .......................................................
......................................................................................................Odair Serrano de Oliveira
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ......................
.......................................................................................................................... Paulo da Silva
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